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1- PARCERIAS 

 
Sem comunicação nesta semana. 
 

2- ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
 
1.1 - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
 
Unidade Escolares: EMEF/EMEFM/EMEI/CEI/CEI PARCEIRAS. 
Conteúdo: Orientações sobre a entrega das cestas básicas.  

A SME/CODAE fará a entrega de 368.120 cestas básicas para os estudantes matriculados na Rede 
Municipal de Educação da cidade de São Paulo. 

Serão beneficiados os estudantes inscritos no CADÚNICO, elencados nas faixas de renda de 
pobreza e extrema pobreza, constando com a matrícula ativa na data de corte de 15/06/2025. 

O atendimento desses estudantes é mais uma ação da SME/CODAE, que tem como objetivo a 
garantia da segurança alimentar, o estímulo à emancipação das famílias que vivem em situação de 
vulnerabilidade e a promoção da política pública de ações afirmativas do poder público, como prevê 
a lei n° 17.223/2019, o decreto n° 63.074/2023 e em consonância com decreto federal n° 11.936 de 
05 de março de 2024.  

Neste sentido, com o intuito de garantir o planejamento e a prévia organização das DRE e 
ESCOLAS no processo de recebimento das cestas básicas, seguem o cronograma de entrega e as 
orientações gerais para a DRE SÃO MIGUEL PAULISTA: 

●​ Períodos de entrega:  31 de Julho de 2025 a 07 de Agosto de 2025 (todas as unidades diretas 
e parceiras).  

●​ Anexo I: Lista de entrega das cestas básicas da DRE SÃO MIGUEL PAULISTA por 
unidade educacional - (listas encaminhadas via e-mail). 

●​ Anexo II: Informativo técnico (encaminhada via e-mail). 
II) Composição Cestas básicas:  
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Contamos com a cooperação de todos para garantir o acesso das famílias às cestas, 
permanecendo à disposição para esclarecimento de dúvidas nos telefones 3397-5066.  

 
 

 3- DICEU 
 
Sem comunicação nesta semana. 
 
 

4- DIPED 
 
4.1- EDUCAÇÃO INFANTIL 
  
1.Atividade: Orientação.  
Público-alvo:  Equipe gestora . 
Conteúdo: RETIFICAÇÃO DO DOCUMENTO DE REPLANEJAMENTO E ORIENTAÇÕES 
PARA A PARADA PEDAGÓGICA. 
  
Encaminhamos a retificação do documento de “Replanejamento e Orientações para a Parada 
Pedagógica”, divulgado anteriormente na Circular nº 20/25.  
Foram incluídos os links dos vídeos da formadora Maria Carmen Silveira Barbosa, produzidos para 
subsidiar as ações das equipes nas Unidades no período de replanejamento.  
O documento está disponível neste link.  
https://drive.google.com/file/d/1l47llN78jIQJRhLNtgnw9HvEhY8VW9Q2/view  
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 4.2- NAAPA 
 
Sem comunicação nesta semana. 
 
4.3- CEFAI 
 
Sem comunicação nesta semana. 
 
 
 
 

 Equipe DRE-MP. 
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